04) EMENDA ADITIVA: 

Aditar no parágrafo 2° do artigo 49, o texto, “mediante licitação pública”; e no parágrafo 3° do artigo 49, o texto, “por si ou através de terceiros mediante licitação,”, com a redação final abaixo:
Art. 49 – Será de responsabilidade ......................................................

§ 1° – ....................................

§ 2° – As obras de infraestrutura serão fiscalizadas direta ou indiretamente pela Prefeitura Municipal através de seus órgãos técnicos ou empresa especializada por ela designada, mediante licitação pública.

§ 3° – A Prefeitura cobrará pelos serviços de fiscalização, por si ou através de terceiros mediante licitação, a taxa de 3% (três por cento) dos valores das obras e serviços, calculados pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos e recolhida aos cofres municipais no recebimento das obras de infraestrutura pela Prefeitura.

